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Estado do Ceará  

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

R E Q U E R I M E N T O Nº 054/2014, DE  11  DE  JUNHO  DE 2014. 

 
Exma. Sra. TÉRLIA MARIA OLIVEIRA LEORNE Presidente da Câmara Municipal de Morrinhos 
 
Senhores e senhoras Vereadores e Vereadoras,  
 
FRANCISCO RÉGIS CARVALHO, vereador abaixo assinado, nos termos do Art. 64, inciso III, Artigo 
83, inciso XII e Artigo 96, § 3º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Morrinhos e com 
fulcro na Lei Orgânica do Município de Morrinhos no seu Artigo 36, alínea f; VEM INDICAR, 
ouvido o Plenário ao Prefeito Municipal Jerônimo Neto Brandão, a construção de uma Creche, na 
Vila de Junco Manso, pelos motivos abaixo justificados.  

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

 
O nosso pedido, é para atender reivindicações dos pais de família que residem na comunidade de 
Junco Manso, que tem filhos na idade de freqüentar creche. 
Esses pais, há muito tempo, almejam por um local adequado, que tenha bom atendimento, bom 
espaço físico e uma qualidade de ensino melhor para seus filhos.  

 
Nestes Termos 

Aguarda Deferimento. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morrinhos, aos 11 dias do mês de junho de 2014. 
 
 
 

FRANCISCO RÉGIS CARVALHO 
Vereador 
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